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orspon soBRE A TMrLANTAçÃo nr uu
SISTEMA DE REALIDADE AUMENTADA
(AR) E DIcITAt tzaçto no pl,rRruôxto
CULTURAL.

Bxcu,nNrÍssrMo sENHoR pREsTDENTn n,l cÂmanl MUNTcIpAL DE
FORTALEZA

O Vereador René pessoa, abaixo signatririo, no uso de suas atribuições

legais, conforme previsão do art. l 3 8 do Regimento Intemo, vem submeter à apreciação

desta Augusta Casa Legislativa Municipal, o projeto de indicação que DISpÕE
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE REALIDADE AUMENTADA
(AR) E DIGITALIZAÇÃo »o PATRIMÔNIo CULTURÀL, o qual depois de

aprovado será enviado ao Excelentíssimo sr. prefeito a fim de que retome a esta casa

em forma de mensagem.
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A INDICAÇÂO N"

PROJETO DE LEIN'
=0831/2A2'5

DISPÔE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE UM
SISTEMA DE REALIDADE AUMENTADA
(AR) E DIGITALIZAçÃO DO PATRIMÔNIO
CULTURAL.

A CÂMÀRA MT]NICIPAL DE FORTALEZA APROVÂ:
AÍ. I o - Fica institúdo o programa de Realidade Aumentada e Digitalização do
Patrimônio Cultural no município de Fortaleza, com o objetivo dJ p.on,àrr", u
valorização do patrimônio histórico e cultural da cidade po. -.-io de tecnoiogia digiá
interativa.

AÍ1. 2o - o programa consiste no desenvolvimento de um aplicativo móvel oficial e na
instalação de QR codes ou beacons nos principais pontoi históricos e culturais da
cidade, incluindo, mas não se limitando a:

I - Centro Histórico;

II - Praia de Iracema;

III - Centro Dragão do Mar de Arte e Cultura;

IV - Mercado Central;

V - Demais equipamentos culturais de relevância histórica e artística.

AÍ' 3'- o sistema de rearidade aumentada permitirá aos usuários, ao apontaÍ seus
dispositivos móveis para os pontos indicados, acessar conteúdos digitais interativos,
incluindo:

I - Reconstnrções tridimensionais de edifiícios históricos;

II - Personagens virtuais que narram histórias e fatos relevantes;

III - Informações sobre arte, cultura e patrimônio local;
IV - Trilhas sonoras temáticas que complementam a imersão cultual.
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AÍ' 4'- o aplicativo deverá disponibilizar roteiros interativos, permiündo que os
usuírios escolham entre diferentes trilhas culturais, tais como:
I - Rota da Fortaleza Colonial.

II - Rota da Cultura popular;

III - Rota da Arte Urbana;

IV - outras trilhas a serem definidas com base no interesse turístico e histórico.

AÍ 5" - o programa deverá garantir acessibilidade a todos os usuários. incluindo
recursos como:

I - Áudio-descrição para deficienks visuais;

II - Tradução para Libras (Língua Brasileira de Sinais);

III - Legendas para deficientes auditivos;

IV - Opção de idiomas mütiplos para visitantes estrangeiros.

Art'.6' -. A. execução deste programa se dará por meio de parcerias entre o poder público
e a iniciativa privada, bem como universidádes e instituições de pesquisâ qu. ior.*contribuir com o desenvolvimento e manutenção da plataforma digital.-

{rt. 7" - As despesas decorÍentes da execuçâo desta lei correrão por conta de dotações
orçamenüf ias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8" - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MLNICIPAL DE FORTALEZA
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RE PESSOA _ \'EREADOR
UNIÁO BRASIL
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JUSTIFICATIVA

PESSOA. \,EREADOR
UNIÃO BRASIL

.ÂMARA MUNICI,AL DE FORTALEZA: Ávcnidr Thompson Butcro, &to _ csbinere 22 _ pltrioliro

. O presente Projeto de Iei propõe uma inovação tecnológica na valorização dopatrimônio histórico e culturar di Éortaleza u.pti-ao a experiência turística e oenvolvimento da popuração rocar com a história áa cidade. a'i,,pt"-"ràção a" ,.,risistema de realidade aumenrada e digitalização púÀi.io"*a *o ur.rro ilâ_i;;interativo ao patrimônio cultural, ,"ssi-grrifi"arrdo'u á;;ir" como turistas 
" 
;;;;;;.;interagem com os pontos históricos.

.A proposta visa fortarecer o turismo, tomando Forrareza um destino ainda maisatrativo e competitivo no cenário nacional e internacionJ. a uririzaçãoa. t"*orogiuã"ponta permite que os visiÍantes explorem o passado da cidade d; . 
"ir" 

;:?rirqpromovendo maior engajamento e conscientização sobre a importancia àa ;r.;;ü;do patrimônio histórico.

^ Além do impacto turistico e cultural, o projeto tem um impoÍante viés educacional.p a9e1so a informações conrextualizadas e^inierativÀ poa. .". utilizado p";-;;;;i;
insrituiçôes de ensing, 

lgmglgmentando a up."rai-!.Ã- à incentivando o interesse decnanças e Jovens pera história locar. A inclusão de recursos de acessib idad", 
"o-oáudio-descrição, Libras e legendas, garante que o p.og.urnu seja democnitico einclusivo, atendendo a diversoJ perfis dãpúblico.

Do ponto de vista econômúo,- o. projeto impulsionará setores como a tecnologia,
lult,ua e {:ro, criando oportunidadàs. ãe negOóios, 

",np."go, 
e parcerias estratégicas.O desenvolvimento do aplicativo e das siuçoes' a"'.eaiauai 

"r-.."d; ô;;;envolver startups, empresas de tecnologia e universidades, fomentando a economiacriativa local.
Dessa forma, a presente iniciativa busca não apenas modemizar o hrismo e aexperiência cultural de Fortaleza, 

-m1s 
também p.o,,ãr". inclusão, d".;;ã; ;desenvolvimento econômico sustentáver. Ao ariar t uaiçao " inovação, esÍe projetocoloca Fortal.eza na vanguarda da preservação . ,ulo'i;;;ã; de seu patrimônio fustóricoe cultural, utilizando as fenamentàs digitaís como aiadÀ na construção de uma cidademais conectada com sua própria identidãde.

Portanto, conclui-se que estas são razões para o presente projeto de lei.
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